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TERMO ADITIVO Nº 39, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 106/2017, para o fornecimento de Cartões Alimentação aos Servidores Municipais de Fortaleza dos Valos/RS, as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARCIA ROSSATTO FREDI, brasileira, casada, professora, residente e domiciliado neste Município, portadora do C.P.F. nº 513.301.130-04 e, de outro lado, a empresa BANRISUL CARTÕES S.A., com sede na Rua Siqueira Campos, nº 832/4º andar, Centro Histórico, na cidade de PORTO ALEGRE/RS, inscrito no C.N.P.J. sob o nº 92.934.215/0001-06, neste ato representado pelo seu representante legal o Sr. ANTONIO CARLOS ANTUNES, bancário, Diretor Comercial, inscrito no CPF sob o nº 211.042.040-53, residente na cidade da sede da empresa, convencionam de comum acordo a alteração do instrumento de  Contrato nº 106/2017, nos termos do art. 57 – II e do art. 65, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações:

[bookmark: _GoBack]CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo, a renovação contratual para um período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência se inicia em 20 de dezembro de 2020 e termina em 19 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas as demais cláusulas e condições firmadas, tanto no Contrato quanto nos Termos Aditivos anteriores, não alteradas pelo presente instrumento, ratificam-se em sua eficácia e vigência, obrigando os contratantes a sua observância e cumprimento.
E, para constar, lavrou-se o presente termo, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo subscritas.
                                                   
  Fortaleza dos Valos, 17 de dezembro de 2020.


Município de Fortaleza dos Valos/RS
Prefeita Municipal – Marcia Rossatto Fredi
Contratante


Banrisul Cartões Ltda
Representante Legal - Antonio Carlos Antunes 
Contratada

Testemunhas:  1).................................................	2)..............................................................
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